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 TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

 
Inclua-se o § 8º no art. 34 da MPV 651, de 2014, nos termos abaixo: 
 

Art. 34. ........................................................................................ 
....................................................................................................... 
§ 8º Os contribuintes que parcelarem seus débitos na forma 
deste artigo poderão proceder à quitação integral dos débitos na 
forma do disposto no artigo 33 desta Medida Provisória, 
dispensada a obrigação prevista no inciso I, do parágrafo 2º, 
desse mesmo artigo.  (NR).  
 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 

Visa deixar estatuído que o contribuinte que aderir ao novo prazo para 
parcelamento previsto pela Lei 12.996 não fará duas antecipações, uma se e 
quando optar pelo parcelamento e outra se e quando optar pela utilização de 
prejuízos fiscais para liquidação da totalidade do débito. 
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